
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 7, DE 2014 

Modifica o art. 20 da Lei nº Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), para 
estabelecer prazo e requerer decisão colegiada para o 
afastamento cautelar de agente político investigado por 
improbidade administrativa e modifica o art. 41-A da Lei 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para requerer decisão colegiada para o 
afastamento cautelar de mandatário em exercício de 
mandato popular, investigado por captação ilícita de 
sufrágio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

“Art. 20. ................................................................... 

§ 1º A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 
determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, 
emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida 
se fizer necessária à instrução processual, pelo prazo de até cento e 
oitenta dias, observado o disposto no § 2º. 
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§ 2º Em se tratando de agente político o afastamento previsto no 

§ 1º dependerá de decisão do órgão colegiado competente.”(NR) 

 

Art. 2º O art. 41-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 5º:  

“Art. 41-A. ........................................................ 

§ 5º O afastamento do exercício de mandato eletivo antes do 
trânsito em julgado fica condicionado à decisão de órgão 
colegiado.”(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submetemos a esta Casa tem o objetivo de 
modificar o art. 20 da Lei nº Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa), para estabelecer prazo e requerer decisão colegiada para o afastamento 
cautelar de agente político investigado por improbidade administrativa. 

Do mesmo modo, a proposição em tela também objetiva modificar o art. 41-
A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para requerer decisão 
colegiada para o afastamento cautelar de mandatário em exercício de mandato popular, 
investigado por captação ilícita de sufrágio. 

No que se refere especificamente à modificação do art. 20 da Lei de 
Improbidade Administrativa temos que a redação do parágrafo único desse artigo hoje 
permite o afastamento do agente público investigado por improbidade do exercício do 
respectivo cargo, emprego ou função quanto tal medida se fizer necessária à instrução 
processual. 

Todavia tem-se observado abuso do referido afastamento no que se refere a 
dois aspectos. Primeiro, como não há fixação de prazo limite para tal afastamento por 
vezes ele tem se tornado praticamente permanente, o que contraria a natureza temporária 
e limitada dessa modalidade de afastamento. 
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A esse respeito, cabe registrar, no que se refere aos agentes públicos que 

são servidores administrativos, que a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos da União) limita em cento e vinte dias o prazo 
máximo que o servidor poderá ser afastado do exercício do cargo, para fins de 
investigação em processo disciplinar (cf. art. 147). 

Por outro lado, a Constituição Federal limita em cento e oitenta dais o tempo 
em que o próprio Presidente da República pode permanecer afastado do exercício de 
suas funções em caso de processo por crime comum ou de responsabilidade (art. 86). 

Ademais, também a jurisprudência, inclusive a relativa ao parágrafo único do 
art. 20 de que se trata tem limitado o tempo em que o agente público político pode ser 
afastado de suas funções para fins de instrução processual, especialmente no caso dos 
agentes públicos que são agentes políticos, como os Prefeitos Municipais, que como 
mandatários eleitos pelo voto popular têm que ter respeitada a sua investidura e não 
podem ficar afastados indefinidamente do exercício do cargo. 

De outra parte, mediante um § 2º acrescentado ao art. 20 estamos 
estabelecendo que no caso dos agentes políticos, vale dizer, dos membros de Poder 
(mandatários eleitos pelo voto popular, magistrados, membros do Ministério Público, dos 
Tribunais de Contas), o afastamento cautelar deve ser decidido por órgão colegiado, seja 
órgão colegiado administrativo, no caso dos processos administrativos, seja órgão 
colegiado judicial, no caso dos processos judiciais, uma vez que a Lei de Improbidade 
prevê as duas modalidades de processo e os magistrados e membros do Ministério 
Público, por exemplo, estão sujeitos a ambas. 

Já no que se refere ao art. 41-A da Lei das Eleições, que trata da chamada 
captação ilícita de sufrágio não se cuida de afastamento cautelar, mas de afastamento 
definitivo, pois decorrente de sentença ou acórdão judicial e ocorre que também tem-se 
observado impropriedades na aplicação da norma, pois muitas vezes o mandatário eleito 
pelo voto e em pleno exercício do mandato é cassado por decisão monocrática de juiz 
singular que não transitou em julgado, em menoscabo ao princípio da soberania popular, 
sob o argumento de que os recursos em matéria eleitoral não têm efeito suspensivo. 

Na verdade, tal argumento é questionável por estar baseado em norma do 
Código Eleitoral que diz respeito aos procedimentos eleitorais em geral (art. 257 do 
Código Eleitoral) e não poderia ser aplicado a processo no quais esta em jogo mandatos 
decorrente do voto popular.  

E tanto é assim que o próprio Código Eleitoral traz regra específica 
estabelecendo que no caso de o eleito já estar diplomado, a contestação à sua 



 4
diplomação acolhida por juiz singular ou mesmo Tribunal Regional não implica 
afastamento do cargo até que o Tribunal Superior Eleitoral decida a matéria (cf. art. 216). 

A propósito do art. 41-A, cabe também recordar a regra adotada pelo art. 15 
da Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010, que requer exatamente a decisão de 
órgão colegiado para estabelecer a inelegibilidade de pretendentes ao mandato eletivo, o 
cancelamento do registro e a nulidade do diploma se já estiver sido expedido (Lei da 
Ficha Limpa). 

Por essas razões é que estamos propondo que seja também requerida a 
decisão colegiada para o afastamento cautelar de mandatário em exercício de mandato 
popular investigado por captação ilícita de sufrágio, por meio do acréscimo de um novo 
parágrafo (§ 5º) ao art. 41-A. 

Desse modo, é com o intuito de aperfeiçoar o nosso ordenamento jurídico 
eleitoral e de resguardar o inalienável princípio da soberania popular que estamos 
propondo as duas modificações que ora justificamos. 

Em face do exposto, solicitamos o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para o aperfeiçoamento e ulterior aprovação do presente projeto de 
lei. 

Sala das Sessões, 

Senador BENEDITO DE LIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos
agentes públicos nos casos de
enriquecimento ilícito no exercício de
mandato, cargo, emprego ou função na
administração pública direta, indireta ou
fundacional e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

        Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 
não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 
incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário 
haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 
anual, serão punidos na forma desta lei. 

        Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício 
ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

        Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego 
ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

        Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou 
dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

        Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 
pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos. 
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        Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 

        Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 
beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. 

        Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 
enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

        Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 
sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo 
patrimonial resultante do enriquecimento ilícito. 

        Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer 
ilicitamente está sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da herança. 

CAPÍTULO II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

        Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito 
auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e 
notadamente: 

      I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra 
vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou 
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

        II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas 
entidades referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 

        III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 
permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por 
preço inferior ao valor de mercado; 
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      IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 

material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades; 

      V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 
contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem; 

        VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer 
declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 
serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias 
ou bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

      VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 
patrimônio ou à renda do agente público; 

        VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser 
atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade; 

        IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 
verba pública de qualquer natureza; 

      X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para 
omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

        XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

        XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei. 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

        Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
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apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, e notadamente: 

        I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

        II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas 
no art. 1º desta lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

        III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 
de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

        IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação 
de serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

        V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço 
superior ao de mercado; 

        VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

        VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

        VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; (Vide Lei 
nº 13.019, de 2014)  (Vigência) 

        IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; 

        X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 
respeito à conservação do patrimônio público; 

        XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 
de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

        XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 
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        XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor 
público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

        XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas 
na lei;       (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

        XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 
orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei.        (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

       XVI a XXI - (Vide Lei nº 13.019, de 2014)  (Vigência) 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 
Administração Pública 

        Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

        I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

        II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

        III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 
deva permanecer em segredo; 

        IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

        V - frustrar a licitude de concurso público; 

        VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

        VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 
divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço. 

        VIII - XVI a XXI - (Vide Lei nº 13.019, de 2014)  (Vigência) 
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CAPÍTULO III 

Das Penas 

        Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações: 

        Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato:         (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 

        I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 
vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

        II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de 
até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

        III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa 
civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de três anos. 

        Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

CAPÍTULO IV 

Da Declaração de Bens 
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        Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 
de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser 
arquivada no serviço de pessoal competente. (Regulamento)    (Regulamento) 

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos,
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. 

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função. 

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos 
bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa. 

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para 
suprir a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo . 

CAPÍTULO V 

Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

        Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente 
para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade. 

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a
qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 
provas de que tenha conhecimento. 

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 
rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta 
lei. 

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 
prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se 
tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares. 
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        Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 
Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar 
a prática de ato de improbidade. 

        Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a 
requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo. 

        Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao 
Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido 
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

        § 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 
822 e 825 do Código de Processo Civil. 

        § 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos 
termos da lei e dos tratados internacionais. 

        Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar. 

        § 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

        § 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 
complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

        § 3º No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, a pessoa 
jurídica interessada integrará a lide na qualidade de litisconsorte, devendo suprir as 
omissões e falhas da inicial e apresentar ou indicar os meios de prova de que disponha. 
        § 3o  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, 
no que couber, o disposto no § 3o do art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 
1965. (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.472-31, de 1996) 

        § 3o  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, 
no que couber, o disposto no § 3o do art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 
1965.         (Redação dada pela Lei nº 9.366, de 1996) 

        § 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 
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§ 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo 
objeto.         (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

§ 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação 
vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo 
Civil.        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída 
com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.          (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 2001) 

§ 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar
contestação.       (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de 
instrumento.         (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.          (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de Processo 
Penal.        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão 
dos bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Penais 
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        Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 
público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente. 

        Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

        Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 
denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 

        Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 
efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

        Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 
determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, 
sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução 
processual. 

        Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe: 

        I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público; 

        I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de 
ressarcimento;         (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 

       II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 
Tribunal ou Conselho de Contas. 

        Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Ministério Público, de ofício, 
a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de 
acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 
procedimento administrativo. 

CAPÍTULO VII 

Da Prescrição 

      Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei podem 
ser propostas: 

        I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou 
de função de confiança; 
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        II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares 
puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo 
ou emprego. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Finais 

        Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 1957, e 3.502, de 21 
de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

Estabelece normas para as 
eleições. 

Da Propaganda Eleitoral em Geral 

      Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da 
eleição. 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na
quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à 
indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor. 

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda
partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga 
no rádio e na televisão. 

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da
propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no 
valor de vinte mil a cinqüenta mil UFIR ou equivalente ao custo da propaganda, se este 
for maior. 

§ 3o  A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da
propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao 
equivalente ao custo da propaganda, se este for maior.         (Redação dada pela Lei nº 
12.034, de 2009) 
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        § 4o  Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, o 
nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em 
tamanho não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular.         (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

        § 5o  A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 
relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei 
poderá ser apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a 
Presidente e Vice-Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais 
Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado 
Federal, Senador da República, Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na 
hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009) 

        Art. 36-A.  Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:       (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 
        I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 
programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a 
exposição de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, 
observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento 
isonômico;        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
        II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 
expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, 
planos de governos ou alianças partidárias visando às eleições;       (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009) 
        III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 
comunicação intrapartidária; ou        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
        IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 
mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio 
eleitoral.        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

Art. 36-A.  Não serão consideradas propaganda antecipada e poderão ter cobertura 
dos meios de comunicação social, inclusive via internet:       (Redação dada pela Lei nº 
12.891, de 2013) 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 
programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a 
exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de 
televisão o dever de conferir tratamento isonômico;       (Redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 2013) 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 
expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, 
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discussão de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às 
eleições, podendo tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação 
intrapartidária;        (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 
comunicação intrapartidária e pelas redes sociais;       (Redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 2013) 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 
faça pedido de votos;         (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

V - a manifestação e o posicionamento pessoal sobre questões políticas nas redes 
sociais.        (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

Parágrafo único.  É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de 
televisão das prévias partidárias.        (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

Art. 36-B.  Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por 
parte do Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação 
de atos que denotem propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados 
ou instituições.         (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

Parágrafo único.  Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é 
vedada a utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1o do art. 13 
da Constituição Federal.           (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

        Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 
que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a 
veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e 
assemelhados nos postes de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde 
que não lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego. 

§ 1º A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de propaganda em desacordo
com o disposto neste artigo sujeitam o responsável à restauração do bem e a multa no 
valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 
        Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 
que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e 
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros 
equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, 
inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e 
assemelhados.         (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 
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Art. 37.  Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e 
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros 
equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, 
inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas, cavaletes e 
assemelhados. (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

        § 1o  A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste 
artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, 
caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 
8.000,00 (oito mil reais).         (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 

        § 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de 
autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação 
de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições. 

        § 2o  Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 
autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação 
de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro 
metros quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às 
penalidades previstas no § 1o.         (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 
fica a critério da Mesa Diretora. 

        § 4o  Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população 
em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, 
ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada.          (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009) 

        § 5o  Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 
cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de 
qualquer natureza, mesmo que não lhes cause dano.            (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009) 

        § 6o  É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 
distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que 
móveis e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e 
veículos. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 6o  É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha e 
a utilização de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não 
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dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos.      (Redação dada pela 
Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 7o  A mobilidade referida no § 6o estará caracterizada com a colocação e a retirada
dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas.  (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 8o  A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea
e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta 
finalidade.        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 
Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e 
outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, 
coligação ou candidato. 

Art. 38.  Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 
Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, adesivos, 
volantes e outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do 
partido, coligação ou candidato.          (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 1o  Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem 
a contratou, e a respectiva tiragem.        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 2o  Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos
candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação 
de contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os 
custos.            (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 3o  Os adesivos de que trata o caput deste artigo poderão ter a dimensão máxima
de 50 (cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) centímetros.        (Incluído pela Lei nº 
12.891, de 2013) 

§ 4o É proibido colar propaganda eleitoral em veículos, exceto adesivos
microperfurados até a extensão total do para-brisa traseiro e, em outras posições, 
adesivos até a dimensão máxima fixada no § 3o.         (Incluído pela Lei nº 12.891, de 
2013) 

        Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 
recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 
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        § 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação à 
autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de 
que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o 
local no mesmo dia e horário. 

        § 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 
realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento 
possa afetar. 

        § 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 
hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte 
e duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância 
inferior a duzentos metros: 

        I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 
estabelecimentos militares; 

        II - dos hospitais e casas de saúde; 

        III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

        § 4º A realização de comícios é permitida no horário compreendido entre as oito e as 
vinte e quatro horas. 

        § 4o  A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são 
permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) 
horas.       (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 

§ 4o  A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas 
são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, 
com exceção do comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por 
mais 2 (duas) horas.          (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

        § 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 
um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 
multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

        I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 
carreata; 
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        II - a distribuição de material de propaganda política, inclusive volantes e outros 
impressos, ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na 
vontade do eleitor. 

        II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna;        (Redação 
dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 

        III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 
seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches ou dísticos em 
vestuário.        (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 

        III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 
seus candidatos.        (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 6o  É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, 
candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem 
ao eleitor.       (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 

        § 7o  É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 
de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a 
finalidade de animar comício e reunião eleitoral.         (Incluído pela Lei nº 11.300, de 
2006) 

        § 8o  É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 
responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda 
irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) 
UFIRs.         (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 

§ 8o  É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, 
sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à 
imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais).          Redação dada pela Lei 
nº 12.891, de 2013) 

        § 9o  Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 
distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que 
transite pela cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos.         (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 10.  Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 
para a sonorização de comícios.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 



22
§ 11.  É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de 

propaganda eleitoral, desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de 
pressão sonora, medido a 7 (sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as 
vedações previstas no § 3o deste artigo.         (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 12.  Para efeitos desta Lei, considera-se:       (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 
nominal de amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts;        (Incluído pela Lei nº 
12.891, de 2013) 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal 
de amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) 
watts;        (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 
nominal de amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts.         (Incluído pela Lei nº 
12.891, de 2013) 

        Art. 39-A.  É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 
preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada 
exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.       (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 

§ 1o  É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração
de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda 
referidos no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização 
de veículos.          (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 2o  No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores
da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que 
contenha qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de 
candidato.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 3o  Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus
crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada 
a padronização do vestuário. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 4o  No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas
partes interna e externa das seções eleitorais. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 
ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 
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economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 
alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor 
de dez mil a vinte mil UFIR. 

        Art. 40-A. (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 

        Art. 40-B.  A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com 
prova da autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela 
responsável.      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        Parágrafo único.  A responsabilidade do candidato estará demonstrada se este, 
intimado da existência da propaganda irregular, não providenciar, no prazo de quarenta e 
oito horas, sua retirada ou regularização e, ainda, se as circunstâncias e as 
peculiaridades do caso específico revelarem a impossibilidade de o beneficiário não ter 
tido conhecimento da propaganda.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        Art 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser 
objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia. 

        Art. 41.  A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser 
objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de 
violação de postura municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 
40.        (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 1o  O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes 
eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais.      (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 2o  O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas 
ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na 
televisão, no rádio ou na internet.      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 
sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao 
eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, 
inclusive, sob pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do 
diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 
de maio de 1990.         (Incluído pela Lei nº 9.840, de 1999) 

        § 1o  Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito de 
votos, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir.        (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 
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§ 2o  As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de

violência ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto.  (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 

§ 3o  A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada até
a data da diplomação.        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 4o  O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3
(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial.      

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
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